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R cqitnento intemo da Cantara Municipal do Bstado 

de S. Paulo 

O dr. Pedro Vicente de Azevedo, Presidente da Camara 
Municipal de S. Paulo. 

Faço saber que a C amara l\J nnicipal decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte: 

Da Camara Municipal 

SrtcçÃo 1JNrCA 

DA ORC_xANISAÇÃO 

Art. I." --- <) município da cidade ele S. Paulo é inteira

!llente autonomo e independente em tudo quanto se refere f1 
sua vida economica e administrativa local, respeitadas as leis 

do Estado e da LT nião, bem como os direitos dos outros nm
nicir>i<)S (Lei n. r6, de 13 de novembro de. t891, art. 2. 0

). 

Art. 2." - O poder municipal, sob a direcção de um Pre
sidente eleito pela Camara. ser(l exercidci por dois org·;:uns essen
ciaes e hannonicos : 

1.0 O Legislativo; 

')" C) Executivo ( L.,ei n. 1.6. arts. 7 e 16; Decreto n. 86, 

de 29 de Julho de 1892. art. .f. 0
). 

Art. 3. 0 
-- O poder legislativo compõe-se ele vereadores, 

eleitos pelo processo eleitoral promulgado para as eleições elo 
Estado. emquanto a Camara não decretar lei propria (Lei n. r6, 

art. 2.-J-). 

Art. .f." - O poder executivo compete a quatro Inten
dentes que, dentre os vereadores, forem annualmente eleitos 
pela Camara (Lei n. 16 arts. r6 e 17; Lei municipal n. I, de 

29 de Setembro de 1 R92, art. I."). 
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Do Poder Legislativo Municipal 

SECÇÃO I 

UA ORDEM DOS TRABALI-IOS 

CAPITULO I 

Art. s." - Seis dias antes de 7 de janeiro. destinado 
para a in:-;tallação da nova Camara, ás 1 I horas ela manhã, os 
n:-readores diplomados na fónna da lei eleitoral se reunirão, 
em qualquer numero, no edifício da Camara :Municipal, sob 
a presiclencia do mais velho, e elegerào um Presidente, um 
\.ire-Presidente e nm secretario provisorin, e mais uma com

missão de tl·es membros, composta de vereadores cujas eleições 
sejam liqniclas ou pelo menos nãn tenham soffrido contestação 
rasoavel e fundamentada em lei, ou cujos direitos não pro
venham de duplicata eleitoral. 

§ 1 •0 
- Esta commiss3o procederá publicamente a ven

f ÍGH,}lo elos poderes dos cidadãos considerados eleitos, examt
nanclo todas as actas, ouvindo todos os interessados. requisi
tando as informações que entender necessarias e dando no 
prazo ele +8 horas o seu parecer sobre a validade da eleiçào 
de cada ttm dos eleitos e respectiva ordem ele collocação na 

lista de apnraçfw. 

§ 2." -- Outra comm1ssao eleita na mesma occas1ao e do 
mesmo modo, procederá, obedecendo ás mesmas regras do pa
ragrapho antecedente, á verificação dos poderes dos tres 
membros da commissão acima mencionada. 

A.rt. 6." - O Presidente provisorio tornarú pub.lico os 
pareceres das commissões, e convidará a Camara a discutil-os 
e votal-os, admittindo reclamações e protestos por escripto das 
partes interessadas. 

§ 1." - Uma vez começado o processo de verificação, a 
Can1.ara funccionará diariamente até concluil-o, não clevendo ir 
além da vespera da sna installaç~to. 



§ 2." - No caso de empate da votação de dois ou mais 
candidatos, será classificado em primeiro logar o mais velho 
e assim por diante, e se houver egualdade de votação e idade 
a sorte decidirá. 

Art. 7-" -- Reconhecidos definitivamente os poderes dos 
vereadore~. a Camara se reunirá em sessão solemne de instal
Jação, ás I I horas da manhã do dia 7 ele janeiro elo seu pri
meiro anno, sob a presidencia da mesa provisoria. perante 
a qual prestará cada um dos vereadores a seguinte affir-
maçan: 

"A ffirmo bem desempenhar as funcções de vereador e 
pnlmoyer e sustentar quanto em mim couber a felicidade pu
blica." 

Proferidas estas palavras pelo vereador mais votado elos 
presente~, cada um dos outros, por sua vez, dirá: "Assim o 
prometto~·. 

Paragrapho unico. -- Em seguida, proceder-se-á á leitura 
de) relatorio du Presidente da Camara até entáo em exercido, 

que será convidado para esta sessão de posse, sentando-se ao 
lado do Presidente provisorio ela nova Camara e, se houver 
numero legal para a Camara funccionar, a eleição, por maioi·ia 
dos votos presentes, do Presidente, de um Vice-Presidente, dos 

Intendentes e das Commissões, cujos poderes durarão um anno, 
podendo ser reeleitos, todos escolhidos entre os vereadores. 

Art. 8.') -- O cidadão que julgar-se prejudicado por não 
ter sido reconhecido vereador, poderá recorrer no termo de 
clez dias. para o Tribunal de Justiça (Lei n. 16 art. 32, § uni co'). 

CAPITULO TI 

Art. 9·" - A mesa será composta do Presidente eleito e 
de um Secretario -- empregado de nomeação. 

Art. TO. - O anno se contará de 7 de janeiro a 7 de 
janeiro seguinte; exceptuanelo o actual. que finda a 7 de ja
neiro de I894 (art. 1. 0 , § 8. o da lei n. 42, de TI ele j nlho 
deste armo). 



CAPlTULO Til 

Do PRESIDENTE 

Art. rr. - O Presidente, como Chefe do poder mum
cipal, é o orgam da Camara, tanto nas sessões como todas as 
Yezes que ella tiver de enunciar-se collectivamente. 

Art. 12. - São attribuições do Presidente: 
§ 1.0 

- Abrir e encerrar as sessões nas occasiões com
petentes; dirigir os trabalhos e manter a ordem, observando 
e fazendo observar as leis federaes e do Estaclo. as leis e re
soluções municipaes e o presente regimento. 

§ 2. 0 
- Conceder a palavra aos vereadores que a pedirem, 

nào consentindo divagações ou incidente extranho ao assumpto. 
§ J. 0 

- Estabelecer o ponto s.obre que deve recahir a 
n1tação. dividindo as questões que forem complexas. 

§ ..J-. 0 
- Annunciar o resultado elas votações. 

§ 5.0 
- Impôr silencio e advertir qualquer vereador que 

O)mmetter excesso. 
§ 6. 0 

- Suspender a sessão ou levantai-a, quando nao 
puder manter a ordem ou as circumstancias o exigirem. 

§ 7. 0 
- Designar os trabalhos que elevem formar a ordem 

do dia da sessão seguinte. 
§ 8." - Assignar as actas das sessões com o Secretario, 

os editaes e mais expedientes do serviço a seu cargo. 
§ 9. 0 

- Nomear as commissões para os casos em que a 
Camara resolva que sejam nomeadas. 

§ 10. - Acceitar compromissos ou promessa de novos 
\"ereadores, autoridades ou empregados que o devam prestar 
perante a Camara, com elles assignando o respectivo termo. 

§ 1 I. - Convocar extraordinariamente a Camara, quando 
a urgencia dos negocios o exigir ou fôr reclamado por cinco 
ou mais vereadores, dando os motivos da reunião. 

§ 12. - Distribuir e encaminhar os projectos de lei, re
soluções, indicações e requerimentos que devam ser informados 
ou executados pelas Intendencias, ou sobre que tenham de 
emittir parecer as commissões. 

Art. IJ. -- O Presidente é membro nato da commissão 
de finanças. 



Art. 14. - O Presidente, como vereador, pode offerecer 
projectos, indicações e requerimentos, comtanto que se abstenha 
de discutil-os da cadeira da presidencia. 

Querendo tnmar parte na discussão far-se-á substituir pelo 
Vice-Presidente, emquanto se tratar do objecto proposto; vo
tará, porém, sem deixar a cadeira nos escrutinios secretos ou 
nommaes. ou quando do seu voto dependa o empate. caso ele 
adiamento. 

CAPTTULO TV 

Do VIcE-PR~SlDl~NTE 

Art. 1,5.-~i o Presidente nào tiver chegado ft hora apra
zada para t) principio dos trahathos. ou tiver necessidade de 
largar a cadeira momentaneamente, o Vice-Presidente o snbsti
tuirú, desempenhando todas as funcçôes declaradas neste regi
mento; cedendo, porém. o logar logo que chegue o Presidente. 

Art. 16. --- Esta substituição se dará egualmente fóra elas 

sessões, em todos os casos de ausencia, falta, impedimento 

nn licença do Presiclente. ficando investido ela plenitude da:-:. 
fnncções. 

Art. 17. - O Vice-Presidente é membro nato da com

missão de finanças. 

Art. 18. -- Cada tllll dos vereadores, na ordem da collo
cal;ào na lista da apuraçáo rlefinitiva. são substitutos do Vice
Presidente. 

CAPI'l'LJLO V 

Do SEcRt\'l'AIUo 

Art. 19. -- São attribuições do secretario nas sessões: 
§ 1 ." --- lj'azer a chamada pela lista elos vereadores, antes 

de abrir-se a sessão, e em qualquer occasião que se faça tnister, 
tomando nota dos vereadores que comparecereni ou faltarem. 
com causa ou sem ella. 

§ 2. 0 
- Lêr, na hora do expediente, ou durante a sessão. 

além da acta, todos os projectos, requerimentos, indicações, pa
receres e ma1.~ papeis sujeitos á deliberação ou conhecimento 
da Camara. 



§ J. 0 
-· Fazer o transumpto fiel de tudo que nccorrer 

na sessão, comprehendendo os proj ectos, indicações, emendas, 
1·equerimentos. pareceres, que se apresentarem e por quem, to
mando os necessarios apontamentos. lançando os despachos do 
Presidente ou as deliberações ela Camara. para lavrar afinal 
a acta no livro para isso destinado. 

CAPITULO \'1 

Art. 20. -·- Os vereadores, em sessao, constituem o poder 
legislativo municipal. 

Art. 2 T. -- Deliberam por mel.U de leis ou resoluções; re
ferindo-se a collectividades em individualidades; competindo aos 
[ntendentes o governo e a administração. nos li:11ites dessas 
lei:.;; ou resoluções. 

Paragrapho unico. - Por meio de leis, quando se tratar 
de estabelecer regras geraes s.obre policia e economia do mu
mclplO: por meio ele resoluções, quando se tratar de questões 
isoladas e interpretar leis ou posturas em relação a um caso 
especial e anormal. (Lei municipal n. 7. de A~ de nnvembro 
deste anno. art. 2. 0

). 

Art. 22. - Os vereadores comparecerâo. nos dias de 
sessão, no Paço da Camat·a Municipal, antes da hora deter
minada para principiarem os trabalhos. apresentando-se com a 
devida clecencia. 

Art. 23. - Não poderão exmur-se ele trabalho algum de 
que forem encarregados. salvo tendo motivo justo, que sera 
c;uj e i to á consideração da C amara. 

Art.· 24.- Daráo, no .mais curto espaço de tempo. as in
formações e pareceres de que forem incumbidos. 

Art. 25. - Propot·ão á Camara todas as medidas que jul
garem conveniente ao augmento e prosperidade do município 
e á segurança e bem estar dos seus habitantes; sendo as pro
postas escriptas. datadas e assignadas. 

;\rt. 26. - Officiarão ao Presidente da Camara sempre 
que tiverem motivo justo para deixarem de comparecer ás 



sessoes, sob pena de multa, (Lei n. L6 de 1891, art. 12). st 

faltarem sem justificado motivo. 

Art. 27. - O vereador que prectsar de algum tempo de 
licença poderá obtel-a da Camara, tendo esta sempre em attenção 
o numero dos vereadores existentes, o estad.o dos negocios pu
blicos e a nrgencia d.os motivos allegados. 

Art. 28. - O cargo de vereador é renunciavel em qualquer 
tempo. 

CAPITULO VII 

Art. 29. ~-- O servtço legislativo municipal é dividido em 
quatro secções: 

T.a de Justiça e Policia; 
:2.a de Hygiene e Saude Publica; 

3-'' de Obras M unicipaes; 
4.'' de Finanças. 

Art. 30. -- Para o estudo preliminar de qualquer projecto 
de lei ou resoluçã.o, haverá quatro commissões permanentes, 
cnrrespondentes á divisão do artigo antecedente. 

Art. 3 r. ·- Cada commissão será composta de tres ve
readores. 

Art. 32. --- Estas commissões poderão ser ouvidas tambem 
sobre negocios, que embora não confiados á execução de In
tendentes, façam parte dos direitos ou obrigações da Camara. 
sejam funcções a cargo do Presidente, ou assumptos novos. 

Art. 33· - Tambem haverá commissões especiaes e· extra
ordinarias, internás ou externas, sempre que asstm pareça ne
cessario á Camara. 

Art. 34- - Para se nomear uma destas commissões, é 
necessario que algum vereador o requeira, ou que qualquer 
das commissões permanentes o reclame, indicando o objecto de 
que ella eleva tratar, e que a Camara o decida por meio de vo
tação. 

O numero de· seus membros será aquelle que a Camara 
deterniinar. 



Art. 35· - As commissões especiaes e extraorclinarias, 
tanto internas como externas, durarão unicamente emquanto se 

tratar do negocio que tiver dado motivo á sua nomeação. 

Art. 36. - Os papeis serão enviados its commissões por 
meio de nm protocollo e distribuídos com egualdacle entre seus 

membros, servindo de relator aquelle a quem couber o e. tudo 

do assumpto. O parecer, em todo caso, será lavrado depois ch~ 

conferencia entre os que devai11 assignar. 

CAPI'T'ULO VIII 

ÜAS SESSÕES ORDlNARIAS E nxTllAORDlNARIAS 

Art. 37· - Nos sabbados e quando este dia fôr impedido, 
por ser de guarda ou feriado, nas segundas-feiras, ou primeiro 

dia ntil, a uma hora da tarde, ou outra que fôr resolvida, no 

Paço da Camara 1\!Iunicipal, reunidos os vereadores em numero 

de nove ou mais, o que .se ver i ficará pela chamada. o Pre:>i

dente. e, na falta deste, o vereador mais votad.o. que se achar 
presente, sentado no topo da mesa, tendo á esquerda o Se

cretario e de ambos os lados os vereadores, <;crliado'; se.n dis

tincçã.o nem precedencia, abrirá a sessão dhendo: ·'ABRE-SE A 

SESSÃO". 

Art. 38. - Si, porém, passada uma hora da determinada 

para a abertura da sessão, não comparecerem vereadores em 

numero sufficiente para que ella tenha logar, o Presidente dirá 
''NÃO HA Sl!SS.~O POR I•'AL1'A DÉ NUMERO", e disso mandará lavrar 

termo no livro das actas. 

O expediente, porém, que não depender do voto da Ca
mara, será lido para ter o conveniente destino. 

Art. 39· - Aberta a sessão, o Secretario lerá a acta da 
antecedente, lavrada no livro, a qual será approvada, com as 

declarações que se offerecerem, ou se considerará approvada 
si nenhuma reclamação houver. 

Approvada a acta, será logo assignada pelo Presidente da 
Camara. 

Art . ..j.O. - Seguir-se-á a leitura do expediente. começando 
pelos o f ficios dos vereadores ausentes que tiverem mandado 
suas excnsas. 



Os que faltarem sem motivo justificado, em duas sessões 
consecutivas, poderão ser multados pela Camara até o ma
ximo de 1 o~pooo por sessão, da terceira falta em diante. 

Em seguida serão lid.os os projectos de leis, officios elas 
autoridades, indicações, pareceres das commissões, requeri
mentos e representações; e, á medida que forem lidos. o Pre
sidente lhes irá dando o destino conveniente. Si algum vereador 
indicar outro destino e o Presidente se não conformar, con
sultará a Camara. Finalmente, se entrará na ordem do dia de
signada na sessão anterior. 

Art. -P· - C ma hora depois ele começada a sessão, entrar
se-á na materia da ordem elo dia, dizendo o Presidente: •'TENDO 

DADO A HORA DO l~XPlWIEN'l'E, PASSA-SF, ;\ ORDJ~JH DO DIA"; OU 

:mtes dessa hora si se achar exgottado o expediente. 

O que não puder ser lido até essa primeira hora, ficará 
para a sessão seguinte; salvo si. exgottada a ordem do dia, 
algum vereador propuzer e a Camara annuir, sem discussão, que 
se continue no expediente até ,..;e preencherem as quatro h.:,r.a; 

de· sessão. 
Comtudo, essa hora poderá ser prorogada si o assumpto 

em discussão não pucter ou não convier ser adiado. consen

tinctu a Camara. indepenclent\:' ele discussão. 

Art. ~2. - A ordem do dia só poderá ser interrompida 
nu alterada por cansa de urgencia, de adiamento ou preferencia. 

a requerimento de algum vereador. 

Paragrapho unico. -- Urgente para interromper a ordem 
do dia e ser tratac1o immediatamente, só se deve considerar 
negocio cuja decisão se tornaria inefficaz si se deixasse de 
tratar delle immediatamente, ou que, pelo menos, ele se não 

tratar resulte inconveniente. 

Art. 43· - O adiamento poderá ser proposto, seja qual fô· 
, 1 estado em que se achar a discussão; não é licito, porém. 
interromper. para o propô r, ao vereaclor que estiver f allando. 
Não pode ser indefinido: a moção que o propuzer ma1:car:t 
o prazo do adiatnento. Discutida e sendo approvada, o ne
gocio ficará adiado, para ser novamente posto em discussão 

1ngo que findar o prazo elo actiamento. 



Art. -+-+· -- A moçao de preferencia só terá lugar antes de 
começar a discussão da materia que se quizer preferir. Será 
justificada brevemente e decidida sem discussão. 

Art. 45. - Fóra dos casos de urgencia, nenhwna materi·_l 
poderá ser posta em discussão sem que tenha sido dada pa•·a 

ordem do dia, e sem que preceda parecer sobre ella, dado peia 
respectiva commissão, salvo dispensando-o a Camara quando 
o negocio seja tão simples que se torne desnecessario o parecer 

Não se consideram, porém, simples para esse effeito ns 
projectos de lei, requerimentos, pareceres e indicações, rela
tivos á materias pertencentes á commissão ele finanças. 

Art. 46. - Os negocias serão encaminhados ás commissões 
pelo Presidente ; e em caso de duvida sobre qual dellas dará 
parecer, a Camara decidirá, sobre consulta do Presidente ou 
indicação de algum vereador. 

Art. 47. - As sessões serão publicas ; celebradas ao menos 
uma vez por semana; dando-se publicidade ás actas pela im
prensa. 

Art. 48. - As sessões extraordinarias serão convocadas 
pelo Presidente, nos casos que a lei ou o interesse municipal 
o determinem, .ou todas as vezes que cinco ou mais vereadores 
n requeiram. 

CAPITULO 1X 

DAS DISCUSSÕES 

Art. 49. - Os vereadores falarão sentados, querendo. 
O Presidente, quando quizer discutir, deixará a cadeira ao seu 
substituto. tomando assento entre os vereadores; e terminando 
o seu discurso, voltará a occupar a sua cadeira. Todos os dis
cursos serão dirigidos ao Presidente ou á Camara, não sendo 
permittido attribuir a qualquer vereador más intenções. 

Art. 50. - Nenhum \'LTeador poderá falar sem ter nbtido 
a palavra. Esta será dada pela ordem da inscripção dos ora
dores quando mais de um a tenha pedido, e alternadamente 
de modo que comece a falar mn ·contra, nntro a favor, e assim 
por diante. Para que isto se observe, o vereador que se inscrever 
declarará se pretende falar contra ou a favor. () vereadnr 



se dirigirá sempre ao Presidente ou á Camara em geral. Si 
:nuitus vereadores pedirem a palavra ao mesmo tempo, o Pre
sidente regulará a precedencia, ficando porém a sua decisão su
jeita á approvação da Camara, no caso de algum vereador 
o requerer. 

Art. 51. - O autor de qualquer projecto, indicação ou 
requerimento, terá preferencia pedindo a palavra sobre sua 
materia. Os relatores das commissões serão para este fim con
siderados como autores elos respectivos pareceres. terminem ou 
não pela apresentação ele projecto. 

Art. 5:2. - Quando nas sessões se falar de algum ve
reador, será este tratado pelo nome ou appellido que tiver 
adnptado, annexando-se o prenome - Senhor; o que igual
mente se praticará nas actas, registros ou quaesquer outros 
papeis. 

Art. 53· - A todo o vereador é pennittido explicar al
gum , expressão que não tiver sido tomada no seu verdadeii o 
:"'entido, ou produzir algum factc rlesconhPcic1o á Carnara, r 
qual venha ao caso da discussão; comtudo, não poderá exceder 
os limites da explicação ou da pr.oducção do facto. a arbítrio 
do Presidente, com recurso para a Camara. 

Art. S...J.· - Por occasião da leitura do expediente. ou no 
principio de qualquer discussão, póde-se pedir a palavra pela 
ordem para propôr o melhor methodo de direcção elos trabalhos. 
O mesmo é permittido no fim das discussões quanto ao ·melhor 
meth.o.clo de votação. 

Art. 55· - Cada vereador não poder{t falar mais ele duas 
vezes sobre a materia em discussão, nem mais de uma para 
explicação. ou pela ordem, ou sobre adiamento ou preferencia. 

Art. 56. - Sempre que se apresentar mais ele uma pro
posta sobre o mesmo ohjecto, haverá deliberação preliminar 
sobre qual será preferida para regular a discussão. 

Entender-se-ão rejeitadas as propostas preteridas. Sobre 
esta preferencia não se admittirá discussão que exceda de um 
discurso a favor de cada proposta em questão. 

Art. 57· - As emendas ou additivos e os substitutivos 
serão postos em discussão conjunctamente com o projecto prin
cipal. 



Art. 58. - Nào é permittido requerer encerramento da 
discussáo, senào depois de terem falado sobre n objedn oito 

vereadores, pelos menos. A proposta partirá do vereador que 
estiver com a palavra, perdend.o a sua vez de falar si o en
cerramento fôr recusado pela Camara. 

Art. 59· -~ Só é permittido durante a discussão, emendas 
ou additivos que tenham immediata relação com a materia 

de que se tratar. 

CAPITULO X 

Do :1\WDO DE VOTAR 

Art. 6o. - Sem que estejam presentes veread(;res pelo 
menos em numero rle metade e mais um, nenhuma materia 
se porá em votação. 

Art. 61. - Sempre que se deixar de fazer qualquer vo
tação por falta de numero, proceder-se-á a nova chamarla, men

cionando-se na acta os nomes dos que se houverem retirado, 
com causa participada ou sem ella. A chamada, porém, não 

terá logar. quando estiverem preenchidas as horas de trabalho. 

Art. 62. - As votações serão pelo methodo symbolico. 
pelo nominal e por escrutínio secreto nas eleições. 

Art. 63. -- Para se praticar votação nominal e bastante 
qne algum vereador a requetra; este requerimento e verbal e 
nao soffre discussão. 

Art. 6-t. -~ No caso ele empate em qualquer das votações, 
ficará o assumpto adiado; e. si houver segundo empate, enten
de-se rejeitado. 

Art. 65. - Nenhum vereador presente poderá recusar-se 
a votar, salvo: 

§ I.o 

cerrado. 
Por nao ter assistido o debate, estando este en-

§ 2. 0 Por se tratar de causa propna ou negocio de seu 
particular interesse, de seus ascendentes, ou descendentes .. sogro 
ou genro, trmao ou cunhado, emquanto durar o cunhadio, de 
socio da mesma firma commercial, .ou em que justifique sus-

. -pe1çao. 



A abstenção elo voto ou sua pruhibição, nao impede, entre

tanto, o vereador de tomar parte na discussão, quando tenha 
de defender-se ou sustentar .os seus direitos. 

Art. 66. ~~ ;\ verificação ele qualquer das votações .. ;ó :-e 

procederá entre aquelles vereadores que tiverem votado sobre 
a materia, não sendo contados os votos dos que se ab:;tin·r:un 
ou daquelles que entrarem no salão no momento de prl)cecler-se 
a contra prova. O numen) de metade e mais um para qual

quer votação, deve ser contado entre os vereadores que esti
verem .occupando os seus logares. 

Art. 6;. - Quando a materia sobre que deva recahir a 

\'Otação se cumpnzer ele duas ou mais proposições distinctas, 
e ele tal modo independentes que. se forem convertidas em re
solução, possam vigorar e serem executadas cada uma de pet 
si, votar-se-á separadamente sobre cada uma dellas. 

Art. 68 -- Para pôr a votos mn projecto emendado, o 
Presidentededarará qne"o vae pôravntos. s:-tlvo as emendas'~. 

Estas ficam prejudicadas, si não passar o projecto. Na 

\'nt<u..;ão elas emendas terão pt:ioridade as suppressivas : e quando 
se tratar fle despezas, primeiro se porão a votos as mais res
trictivas. 

Art. 69. - Os substitutivos serão votados primeiro que os 
projectos primitivos; os additivos depois, em separado. 

Art. 70. - Quando pela diversidade das emendas e addi 
tivus. se offerecer difficnlclacle em dirigir a votação, o Presi 
dente poderá t·eduzir a questões simples toda a materia sobre 

que se tenha de votar; e o fará sempre que algum vereador 
n requerer e á Camara convieL 

Contra a reclacçào de cada uma dessas questões poder[t 
qualquer vereador reclamar; e si o Presidente não concordar, 
;1 Camara decidirá. 

Art. 71.. - As resoluções da Camara que forem complexas, 
poderão ser redigidas afinal por uma das commissões da Ca
mara e submettidas á sua approvação. 

Art. 72. - A nenhum vereador é ~icito falar ccntra o 
vencido, nem protestar contra as deliberações da maioria, po
dendo sómente fazer inserir na acta ela mesma sessão, ou da 
seguinte, a declaração elo seu voto. 



Art. 73· - N enhnma proposta rejeitada poderá ser re

produzida. senão passadas oito sessões ordinarias depois daqnella 
e;n que se der a rej eiçào. 

Art. 7-+· - Salvo os casos de prorogaçào, as sessoes nao 
durarão mais de quatro horas. Comtud.L•, a hora nào interrom
per{\ a votação das materias cuja discussão ficar encerrada. 

CAPI'T'ULO ~l 

DA PouciA lL\S sEssôJo:s 

Art. 75· -- Durante a sessàu, nenhum vereador chamará 

;-~. mesa pessoa alguma para tratar de negocios, nem mesmo 
algum empregado; e se tiver necessidade de algum destes, pe

dirt'l ao Presidente que o faça chamar. 

Art. 76. - O vereador que na sessão não guardar a at

tenç~lo e decoro deYidos, . será advertido pelo Presidente c'-,m 

a formula: "A'L''l'l~N~>\o !" Si esta advertencia não bastar, o 
1.) . l ' 1· 1 ' l~ A · - I'' c. · res1c ente o nomeara, c 1zenc o: .. ~R 1 ••• , " 'l''L'EN ç.Ao. · ~-.11 

r6o fôr obedecido, farfl sahir da sala o desobediente, consul
tandu préviamente os outros vereadores, sem discussão, e di
zendo: "O SR. F ... , DEVE Rlt'l'llL-\l{-SJ('. Si o vereador nao 
se quizer sujeitar, o Presidente levantará a sess~w. 

Art. 77. --- Nenhum vereador póde ser interrompido quando 
estiver fabndn. São comtndo permittidos us apartes. sendo 

breves. moderados e tendentes a esclarecer a discussào, a ar

hitrio d.o Presidente Fóra deste caso, o Presidente advertirá 
o interruptor com a formula: "URDEi\r !'' simplesmente; ou 

nominalmente: ·· ÜlmJtl\1, SH. F . .. !" na reincidencia. Na ter
ceira vez, o Presidente o mandará calar dizendo: "o SR. F ... 
N .:\.o PÓDE INTERROl\UER n ORAJ10R. '' Si, não obstante, con
tinuar, o Presidente proceder;\ como no artigo antecedente, fa
zend.o-o sahir da sala. 

Art. ;8. - Si algum ,1ereador quizer falar sem que tenha 

pedido e obtido a palavra, o Presidente o chamará á ordem sim

plesmente ou nominalmente si insistir; e não sendo obedecido 
dirú: "0 SR. F ... NAO T_EM A PAL.AVR.\ "_ Si. não obstante, 



continuar, será .obrigado a sahir da sala, procedendo o Pre

sidente como no art. 76. 

A. rt. 79. ·- Do mesmo modo, o Presidente retirará a pa
lavra ao vereador que, divagando da questão ou trazendo para 
ella ma teria nova e extranha, não qnizer sujeitar-se ao Presi

dente depois deste lhe apDntar o obj ecto que se discute. 

Art. 8o. - Si o Presidente deixar de cumprir os artigos 

antecedentes, qualquer vereador poderá requerer que o faça; 
c havendo duvida sobre a decisão do Presidente, a Camara de
cidirá. 

Art. 81. - Si o Presidente fôr o perturbador ela ordem, 
qualquer vereador lh'o observará, dizendo: "O SR. PRESIDENTE 
PAln:cc ES'l'AR JIÓRA DA ORDBM''. Si com esta admoestação se 
não contiver, o vereador poderá appellar para a Camara, afim 

de que decida da violação, sem que preceda discussão. Então 
deixará o Presidente a cadeira, que será occupada pelo seu 
substituto, e a Camara decidirá. Si o Presidente se não quizer 

sujeitar á decisão da Camara ou deixar a .cadeira, haver-se-á 
por finda a sessão, e o Secretario mencionarú o occorrido na 

acta. 

Art. 82. - As sessões serão publicas, como ficou deter

minado no art. ~-7, h a vendo na sala Jogares para os especta
rlores que se apresentarem desarmados. 

Estes guardarão silencio e não darão o mais leve signal 

de approvaçãD ou clesapprovação. Si o contrario fizerem, serão 
admoestados pelo porteiro; não obedecendo a admoestação, o 
porteiro o communicará ao Presidente, que mandará lêr este 
artigo, e admoestará D infractor. Não sendo obedecido, fal-o-ft 

sahir da sala; e si o infractor, nào quizer retirar-se, será presc1 
c remettido á autoridade competente, com o auto da desnbe

diencia, que o Secretario lavrará. 

A.rt. 83. --O Presidente poderá requisitar força armada 
e della fazer uso com annuencia ela Camara, e empregar todos. 
os meios para manter a liberdade da palavra dos vereadores. 
sua segurança, e a ordem das sessões, não só dentr.o da sala 

respectiYa, como nas outras da Camara e nas suas immedia

ções. 



CAPlTULO Xll 

Dos PW!JECTOS DE Lt~r ou RltSOLUÇr\o, DAS lN DI CA(I~ll·:s. 

]{"J<;Pm\SFNT,\c:fn:s E Rl!QtmRn-rEN'I'ns 

Art. H-J-. ·- Nenhum projectu. indicação, representação nu 
requerimento será aclmittido. não tendo por fim o exercício de 
algmna das attribuições da Camara. 

Art. 85. -- Os projectos devem ser escriptos em artigos 
concisos, numerados e concebidos nos mesmos termos em que 
o devem ser as leis. e assignados por seus autores. 

Art. 86. -- Os projectos devem conter simplesmente a 
emtnciáçâo da vontade legislativa, sem preambnlos. nem razões_; 
comtndo poderá o autor motivar por escripto a sua proposição 
quando não qneira ou não possa fazel-o verhalmente. 

Art. 8;. - Nenhum projecto poderá conter em cada um 
de seus a t·tigos, duas ou mais proposições independentes ou 
repugnantes entre si, e não serú permittid.o usar de expressões 
que suscitem idéas odiosas, ou offendam a qualquer classe de 

cidadão. 

Art. 88. --- Os projectos sento lidos na mesa pelo Secre
tario, e terminada a leitura de cada um, o Presidente porá a 

votos. si a Camara o julgar objecto de cleliber~~ção, votando-se 

seLn preceder discussão. Decidindo-se que não é obj ecto de 
cleliberaç~io, se reputarú n proj edo rej citado: no caso con
trario, será dado. para ord{.:rn elos trabalhos. de modo qne cada 
vereador Cl possa ter para estudar, impresso 011 copiado. nunca 

menos de vinte e quatro horas antes da sessão. 

A imp1·essão pôde ser a da propria acta. desde que se dê 

tssa anteced.encia na sua publicação. 

Art. 89. - Si· um vereador requerer que um proj ecto vá 
a. alguma commissâo, votar-se-á s.obre isto. antes de votar-se si 

c' elle objecto de deliberação: e si fôr o proprio autor do pro
jecto que requerer, assim se praticará, independente de vo
tação. 

Art. 90. - Decidindo-se que o projedn va a uma l'Otn

missãn, irft úqeella a qne por sua natureza pertencer. e só 



depois rle haver parecer se darú para ordem elo dia. s1 fôr jul

gado objecto de deliberaçi\o. 

Art. 91. - A commissãu, :t <lne fôr remettido o prujecto, 

p.oderú prop11r as emendas que julga r necessanas ou a sua total 

reJ e1çao. 
Os pareceres de commtssao, em tal caso, serao discutido 

conjunctamente com os projectos a que se referirem. Quando 
a commissão opinar pela aclopção do projecto, como foi orga
nizado pelo seu autor, o Presidente procederá como dispôe o 
art. 88. 

A.rt. 92. - Si a co1nmissão entender necessario infor
mações, as requisitara de quem de direito: si do governo do 
Estado, por intermedio ela Camara; dos Intendentes, directa
mente destes, podendo tambem ouvir-lhes o ·parecer. 

Art. 93- - O projecto sobre o qual a commissão nao der 
parecer dentro de oito dias, poderá entrar na ordern dos tra
balhos, si assim fôr requerido por qualqtÍer vereador e resol
vido pela Camara. Poderá a commissão, por qualquer de seus 
membros, alleganclo a importancia do projecto, pedir prorogação 
de praso. 

Neste caso. ::i Camara poderá concedel-a como julgar con
veniente. 

Art. 94- - Os projectos apresentados pelas commíssões, 
ou pelas lntendencias, nos assumptos municipaes ele sua com
petencia, serão julgados objectos de deliberação sem clepen
dencia de votação. 

Art. 95· -- As indicações só poderão ser feitas por ve
readores, por elles escriptas e assignadas nos termos elo art. 84, 
sendo remettidas, independente de votação, á commissão ou In
tendencia a que por sua natureza pertencerem. 

Art. g6. --Quando á commissão, esta interporá o seu pa
recer, que será discutido conjunctamente com a indicação, pela 
mesma fórma estabelecida para os demais pareceres. Quando 
ás Tntendencias, estas darão o expediente para o qual estiverem 
autorizadas por lei ou deliberaçào da Camara. 

At·t. 97· -- Si a indicação fõr no sentido ele se estudar 
determinadu assumpto para cnnvertel-o em projecto de lei. e a 



comn11ssao opmar em sentido contrario, e a Camara ass1m o 
resolver. equivale, este facto a rejeição do projecto. 

Art. 98. -- Si, porém, a Camara não approvar· o parecer 
na hypothese do artigo antecedente, é licito ao autor da indi
caçào, ou a qualquer vereador, offerecer proj ecto a respeito, 
que terá andam.ento não obstante o parecer em contrario, si fôr 
considerado objecto de deliberação. 

Concluindo o parecer por apresentação de proj edo. se 
procederá nos termos do art. 88. 

Art. 99· - São requerimentos, ainda que outro nome se 
lhes dê, todas aqnellas moções que tiváem por fim a promoção 
ele éllgum objecto de simples expediente, como informações, 
dispensa ele :c1lgnm emprego ou trabalho especiaes e das com
missões, augmento ou pror.ogação elas horas de sessão, ou :=tl
gnma providencia que as circumstancias tornarem necessa rias 
sohre objecto ele simples economia ela Camara. 

Art. 100. ~~ Estes requerimentos serão aclmittidos dentr.J 
ela prin1cira hora de sessão, salvo caso de ttrg~ ·v.~i.a 

Art. TOT. - N enhttm projeeto relativo a creação, dimi
nniç~o ou augm,_,.nto de impostos, poderá ser discutido sem 
e;-;tar acompanhado do parecer da commissão de finanças. 

Art. 102. - Nenhum ordenado ott gratificação se con
cederú para serviço de caracter permanente, sem qne seja por 
uma resolução especial. 

Art. 103. ·- Os requerimentos ou petições de interessados, 
nao vereadores, solicitando concessões ou privilegias para al
guma obra municipal, e as representações e quaesqner outros 
assnmptos que dependam do poder legislativ.o da Camara, serão 
encaminhados pelo Presidente ás commissões ou Intenclencias 
para informar conforme os casos, voltando com parecer á Ca
mara para resolver. 

i\rt. l04. - A Camara resolve por meio de leis, creando 
regra;:; ou clispc)sições novas; ou por actos ele adnlinistração, re
lati\·<unente á execução de leis já existentes, modificando, alte
rando, ou revogando taes execuções; satisfazendo necessidades 
do bem publico ou dando provimento a recursos de interessados. 

\ 

Art. 105. - A sttpél'intenclencia ele toda a administração 
municipal compete á Camara. O facto ele ter executores de 



suas deliberações, eleitos por ella entre os pruprios vereadores, 
n;to tira-lhe a plenitude de snas attribnições e deveres. 

CAPI'l'ULO Xlll 

Art. 106. - Em regra nenhnma materia se tomarú em cun

sidenu.:ão da Camara, sem que vá a uma conunissão para s(1bre 

ella interpôr parecer, que será fnnclamentaclo. 

Art. 107. - A commissào a que fôr enviada a materia, 

interporá seu parecer por escripto. em que deverão ass1gnar 

todos os seus membros on pelo menos a maioria da commtssao, 

sem o que não poderit ser licl.o na mesa. 

Art. 108. - Os membros 011 membro da conumssao qne 

nao concordarem com a maioria della, poderão assignar o pa

recer - vencido - com restricçfto, on dar voto em separado. 

sempre motivando. 

:'\rt. 109. -·- ()s pareceres das commissões. sobre qualquer 

pro,iect(l de lei 011 inr!icação sedo snhmetticlos a discussão e 
decisão da Camara. 

Art. T lO. - Si faltar algum dos eleitos ou numeados para 

qualquer rommissão, () Presidente da Camara nomeará quem 

o substitua durante o impedimento. No caso de vaga proceder

se-á eleição; si em rommissttO permanente. pelo tempo que faltar 

an suhstituido. 

CAT)I'I'UT .. <) :\:IV 

1 ),\ I)IWi\1 UJ,t~A(:\o It PPlH,ICA~,:;\u DAS LEIS, DAS Rr~:suUH/>J•:s 

1-; Cmmr~sroNm~Nl'TA Or<'FTCIAI, 

;\ rt. I I I. Approvad.o que seja qualquer prujedo de 
lei, o Presidente o pt·omnlgarú nos seguintes ter1ros: F .... 

Presidente da Camara !vfunicipal de S. Paulo; Faço saber que 

a Camara l\T nnicipal decretou e eu promulgo a lei seguinte: 

r segue-se). E depois: •· Cumpra-se. E o Intendente de. . . a 
faça imprimir e publicar.'' 

Data da sessão de approvaçàu e a;signatnra do Presidente 
da Camara. 



Art. 112. -- Assim promulgada a lei, será registrada no 

livro c.ompetente e archivado o original no A.rchivo l\Iunicipal; 

sendn antes rem'?tticla uma cópia. assignada pelo Presidente e 

conferida pelo secretario. ao lntendente respectivo para a pu
hlicaç?lo e demais effeitos. 

Art. 113. - Serão tambem registradas em livro compe

tente, e archivados os originaes. as resoluções, que tenham ele 
ser publicadas por editaL remettenclo-se a.o respectivo Inten
dente cópia authentirada. 

Art. 1 Lj.. - Semp1·e que houver duvida sobre a lnten
dencia a que deva competir a execução da lei ou resolução; 

quando pertencer ao Presidente da Camara ou se tratar de 

assmnpto novo e não classificado, serviço não clistrihnid.o ainda. 

ou distribuído por mais de uma Tntendencia, competirú a pn

hlil'ação á Intendencia de Justiça e Policia. 

Art. 1 15. - A remessa das cópias authenticas das delibe

rações elas Tntenclencias não excederá de tres dias. nem a pu

blicidade pela I ntenclencia se demorará por maior praso, con

tado do recebimento. 

\ rt. 1 1 (). -- Os nffiri• 1s, cn1 representaçôc.c;, ao Presidente 

ela l.1nião e seus ministros, ao Presidente do Estado e a quaes

qner dos Congressos Legislativos. serão assignados por todos 

ns \'ereadores presentes em sessão, e durante ella : todos os 

mai.'-'. pelo Presidente da Cama1·a, ou por Intendentes. conforme 

se trata1· ele expediente da Camara em geral, ou de execttção 

de suas deliberações. As Jnten<lencias entre si e com o Pre
sidente da Camara, poderão se corresponder de secretario pat·a 

secretarin em assnmpto ele mero expediente. que não acarrete 

despesas. ças.o em que as requisições serão directas, assignadas 
pelns requisitantes, indicando a lei ou ado da Camara qtte o 
aut01·ize. 

Art. 117. - A correspondencia com as autoridades subor
dinadas á Camara. as ordens do Presidente e dos Intendentes 

\... . 

serão expedidas pnr portarias. assignadas por elles e seus se-
l·l·e ta rios. 

Art. 1 18. -· N enhmn oH i cio que tenha de ser assignado 

pela Camara ser{t expedido sem qne tenha sido redigido pela 



mesa, ou alguma commissâo, que apresentará sem fórma de 
parecer, para ser discutido e votado em sessão. 

Art. Tl9.- Não é permittido a vereador algum assignar-se 
vencido na correspondencia da Camara, nem fazer qualquer 
outra decJaração antes ou em seguida á sua assignatura; de
vendo reservar para a acta a declaração do seu voto. 

SEc<~Ao li 

DOS RECURSOS 

CAPITULO I 

Dos REcuRsos PARA A CAMARA 

Art. t20. -- De todos os ados do Presidente da Camara 
e dos Intendentes, haverá recurso para a Camara, interposto 
por véreador discordante ou parte interessada, no praso de 

dez dias de sua publicação (Lei municipal n. 1, arts. 3.0
, 7·" §). 

Art. 121. - Este recurso será interposto p.or petição; to
mado o termo em livro proprio, na Secretaria Geral, com assi
gnatura elo recorrente ou seu procurador, ouvindo-se o recor
rido com cinco dias de vista, e com parecer da commissão res
pectiva submettido á decisão da Camara, onde entrará para 
ordem dos trabalhos da seguinte sessão. 

Art. 122. - Com provimento ou sem elle, essa decisào será 
publicada e executada como os demais actos da Camara. 

CAPJ'r'ULO Il 

Dus REcuRsos PARA o CoNGR:rtsso no EsTADO 

-, "7.·;:t~ r 

Art. r23. - Das deliberações e actos da Camara haverá 
recurso para o Congresso, nos casos e com as formalidades 
dos arts. 79 a 82 da Lei Estadoal n. r6, de I 3 de novembro 
de 1891. 

Art. 124. - No intervallo das sessões legislativas do Con
gresso, o recurso será interposto para o Presidente do Estado, 
o qual poderá suspender a execução das deliberações e actos 
recl)rridos e remetterá o recurso ao Congt·esso logo que este 
comece a funccionar. 



Art. 125. --- A annullação pelo Congresso só poderá ser 
decretada. si por ella votarem pelo menos dons terços dos 
membros presentes (Constituição elo Estadn, § 11nico do art. 55). 

CAPJ'J'ULO lU 

Dos REcuRsos PARA u Eu.tl'l'ORAno 

Art. 1 :.:!6. - Os eleitores municipaes, mediante proposta de 
um terço e approvação de dons terços, poderão revogar em 

qualquer tempo o mandato dos ve1·eadores. 
Art. 127. - Nas mesmas condições do artigo precedente, 

e reunidos em assembléa, poderão annullar as deliberações da 
C amara (Constituição do Estado, art. 53, § § 2. 0 e 3.0

). 

Art. T28. - Emquanto a Camara não estabelecer pro
cesso especial para estes recursos, por lei municipal, prevalecerá 
1l estabelecido pelos arts. 66 a 78 da L,ei Estadoal n. r6. de 
!3 de novernhw rle rRgT. 

SEcçAo 111 

DA SEC i~ E-~~.-\. I;:;.> I A Ci- E R . .:.\. L D .-'\. C..-\. i\:1 A R A 

CAPI'l'ULO I 

Do PI~SSOAL, NoM.EA(Ão, DEivrTss?\0_, ÜRDJ~NADO E LicENÇAS 

Art. I 29. - A Secretaria Geral da Camara -- centro 
clirector de · todos os serviços da lVIunicipaliclade e de onde 
emànam as providencias e se tornam effectivas todas as deli
berações acloptadas pela mesma corporação, e onde tambem 
se processam antros trab::llhos de natureza estadoal· e federal, 

terá os seguintes empregos : 
Secretario : 
Official; 
Amanuenses : 
Porteiro· 

·' 
Continuo. 
Art. I 30. -. O Secretario é o chefe da repartiç~w; re

cebe ordens e instrucções do Presidente, e a elle s~H) subordi
nados todos os outros en1pregaclos. 



.\rt. 131. -· L'ma lei especial mareara n uumeru e u:-; 

vencimentos dos empregados da Secretaria . 
. \ rt. T 32. -- Sua::; obrigações, substituições. frequencia, 

pl'na.c;, tempo e ordem do serviço, serão objectos de regula

mento expedido pelo Presidente da Camara, a quem co:npetc 

exclusivamente essa attribuiçãn. 

Art. 133. - Os venciínentos dos empregados se conside
rarào dous terços como ordenado e nm terço gratificação. 

Paragrapho unico. --- Salvo qnant<) aos empregados ex

ternos de qualquer repartição ela Camara. on que não são dos 

chamados de folha nem sujeitos a ponto. cujos vencimentos 

set·ão sempre considerados gratificação pro lahon· . 
. \ rt. 1 3-1· -- '1 'odos os empregados da Secretaria serão no

meados e dt•nJittidos pelo Presidente da Camara. 

Art. -135· --- São livres as nomeaçoes de secretario. por
teiro e continuo . 

. '\rt. 136. -- Us amanuenses ter;tu accesso a official pn1· 

merecimetlto. prevalecendo a antiguidade ou igualdade de con

dições. 

Art. '37- --- Os amanuenses serão nomeados por concurso, 

cujas regras constarão d.o regulamento. 

Art. I 38. ·- Nenhum empregado aposentado, reformado 

ou jubilado. será admittido a concnrso, ou nomeado para qual

quer emprego da Secretaria. 

Art. 139. -- 'l'odos os empr,egados serão conservados em

quanto hem servirem; as portarias de demissão seráo semprc 

motivadas. 

Art. 140. - Os etn1)l'egados da Secretaria poderão, em 

cada anno, tl·r licenl:as concedidas pelo Presidente da C amara. 

pnr portaria, regulada do seguinte modo: 
Sendo por motivo justificado de molestia: 

1. ." Até quinze dias. com todos os vencimentos; 

J " De quinze dias até dons mezes, com perda de toda 

a gTatificação; 

:-V De rlous a quatro mezes sómente com metade do or-

denado: 

4. 0 De quatro a se1s mezes. praso max1mo das licenças. 

sem vencimento algnm. 



Paragraph.tJ nnicu. -· Por outro qualquer motivo atten
divc1: até um mez. com metade do ordenado; cessando qualquer 

n~ncimento quando seja por maior praso. 
Art. q 1. -- Nas primeiras nomeaçôes, na actnal reorga

nização da repartição. todos os empregos serãn providos inde

pendente do concurso. aproveitando-se, porem. tanto quanto 

possivel os empregados existentes. 

CAP.l'l'LTLO Il 

DAs Arosi<:N'rADORI A::> 

Art. q2. -- (Js empregados da Secretaria poderão ser 
Z1poscntados quando se acharem inhabilitados para o desem
penho de seus deveres por molestia, idade avançada. on quando 
11 bem du serv1ço publico exigir. observando-se as seguintes 

regras: 
§ 1 ." -- Serú aposentadu r.om o ordenado por inteiro l) 

empregadu que cuntar trinta ou mais annos ele serviço mmü

ripal. e com ordenado pr;:)porcinual o que tiver menos de 

trinta, porém mais de vinte. 

§ 2 .'' --- A aposentadoria será no ultimo logar em que 

ser v 1r o empregado, tendo tres annos de effectivo exercício 

nelle, e quando não os tiver só perceber{! o ordenado do logar 

que exercia anteriormente. 

§ 3·" - A mesma regra se observará em caso de augmento 
de ordenadct, em que o empregado só terá direito ao que vencia 

antes dos ttltimos tres annos. 
;\rt. r -+3· -- O tempo marcado para a aposentadoria será 

l'otnpntado. havendo-se em conta unicamente serviços effe

ctivos em empregos estipendiados pelo thes.ouro municipal e de 
nnmeaç::lo de autoridades mttnicipaes. 

~\.rt. 1-f-:J.. -· A aposentadoria será concedida pela Camara. 
expedindo-se carta. pagos os impostos e emolumentos estabele
cidos por lei. 

Art. L+5· - Aqnelle que se reputar com direito á apo
;e;entadoria e quizer gozar do beneficio della, habilitar-se-á re

querendo liquidação pelo thesonro municipal do tempo ele serviço 
que tiver; jnstificad juntando attestaclo.s de facultativo co-



nheciclo, que se acha impossibilitado ele serYlr no emprego qut> 
exerce, e que o seu comportamento moral e civil foi bom du · 
rante o sen exercicio. 

Art. q6. - Sempre que a clemiss~to fôr dada por motive•· 
de cnme ou falta grave provada. náo haverá direito a con
tagem do tempo para aposentadoria. 

Art. 147· -- Os empregados municipaes que não tiverem 
ordenado expressamente determinado, não serão considerados 
com direito á aposentadoria. Os de simples gratificações, diarias 

ou salarios, hem como os que apenas perceberem porcentagens. 
n~io podem ser aposentados; contarão, porém, o tempo para 
a aposentadoda em outro emprego. 

Art. q8. - Estas disposições sobre aposentadorias só vi
goram emquanto não fôr estabeleciclo monte-pio obrigatorio 

para os empregados. 

D(' Poder Executivo Municipal 

SEcç.:i.o UNic.:.. 

L) O F' l~ E S 1 D E N '1' E E DAS 1 N ~l' E N D E ;--..: C I A :-:, 

Art. I.~<J. ---- O poder executivo municipal é comp.ost<) do 
Presidente da Camara, qnanto a certas e determinadas funcções, 

e de quatro intendentes. 

Art. I 50. -- Carla um dos membros desse poder tem actri-

1miçõeE:. proprias e as exerce sem dependencia dos outros. 

Art. 151. --- O poder executivo municipal é dividido em 

quatl·o secções: 

u J a de Justi~:a e Policia; 
h) a de 11 ygiene e Saude Publica: 
c) a r\ e Obras M nnicipaes: 
ri) a (le Finanças. 

(Art. I. 0 da Lei Municipal n. I, ele 29 de setembro). 

Art. r 52. - Dentro da esphera do que estiver autorizado 
pelo puder legislativo, os intendentes, na parte que cnnher a 
cada nm delles, exectltam: 



§ 1.0 
- Preenchendo, por nomeação, os empregos creaclos 

de suas repartições; suspendendo, demittindo, concedendo li
cenças e responsabilisando os empregados nos termos das leis. 

e regulamentos municipaes. 
§ 2.0 

- Determinando as obras, os serviços e sua fiscali

zaçao. 

§ 3·" -· Fazendo cumprir exactamente todas as delibera
cões da Camara. 

§ 4. 0 
- Publicando as leis ou resoluções e editaes. 

§ 5. 0 
- Organisando o regimento das respectivas inten

clencias, marcando as funcções dos empregados. substituições, 
frequencia, tempo e ordem do serviço; moldando os ditos re
gimentos, tanto quanto possível, pelo que neste estiver estabe

lecido. 
§ 6. 0 

- Applicando as consignações orçamentarias, ordi

nat·ias e extraordinarias. 

§ 7·" - Attendendo para todas as necessidades publicas de 

segurança, policia, salubridade e aformosean1ento da cidade e 

povoados, propondo as providencias que dependam de lei, depois 

de convenientemente estudar o melhor meio de satisfazel-as, 

conciliand.o o interesse publico com os recursos financeiros do 
l11\1111Clpl0. 

§ 8.0 
- Regulamentando e expedindo instrucções para a 

boa direcção dos trabalhos. 

§ 9. 0 
- Provendo sobre os serviços nmmctpaes. cnp or

gauisação e funccionamento as leis não houverem completa
mente satisfeito. 

§ 10. - Exercendo as funcções governamentaes e de ad
ministração que lhes são proprias, com o poder ele mando e 
ordem com força obrigatoria. (Lei municipal n. 7, de 28 de 
novelllbro. art. 4. 0

). 

Art. 153. - Os intendentes prestarão contas á Cama.ra tri

mestralmente ou quando lhe fôr exigido, apresentando em todo o , 

caso o relatori.o annual de sua gestão. 

Art. 1 54· - São elles que redigem as leis ou resoluções, 
cujos projectos lhes forem enviados para esse fim pelo Presi
dente, devendo dar-lhes a fôrma legal, quando não a tiverem, 
sem alterar o pensamento do legislador. 



:-:o cbo llo a~;;nmpto ser confuso ou offerecer duvidas a 

redacçfto, poderão relatar isso mesmo ú Camara, para que esta 

re:;nh·a afinaL 

An. 155. - Us Intendentes clarão 1wompto expediente aos 

traballw::. a seu cargo. Nenhum delles poderá se ausentar do 

municipio sem licença ela Camara, que elegerft outro vereador 

que u snbstitua interinamente. 

Nos casos urgentes de sabida, que nào exceda de uma se

mana, nu nns intervallos das sessões, bastará communicação ao 
I )resirlente para que este le,·e ao conhecimento ela Camara, 

e neste caso o mesmo Presidente designará mn vereador para 
substituir o aur.ente durante o impedimento . 

.:\rt. rs6. ·- Si nàc; houver commtmicaç~to, ainda aSS1111, 

conhecida a falta ou impedimento pelo Presidente, qualquer que 
seja a sua cansa, proceder-se-{t de egu;1l modo, para que nao 

fique acephalo o serviço mtlnicipaL 

CAT)l'l' LTLC) 

Art. 157. -- O Presidente da Camara, na qualidade de 

chefe do poder municipaL tem tambem attribuições executivas 

que lhe sào proprias, sem interferencia na acçao e cleliberaçào 
dos Intendentes. 

Art. 1:;8. -- Sao attrihuições do Presidente: 

~ 1." -- A .. hrir, numerar, rubricar e encerrar todos os livrós 

da Secretaria Geral da Camara. 

Da ntlmeração e rubrica poderá ~er encarregado um em

I,regadt '· sendo isso declarado nos termo." de abertura e encerra
llH:'n t! I. 

§ :2."- Pre·~·ncher, por nomeação, os empregos da Secre
taria Geral, suspendendo. demittindo_, nos termos ·das leis mu
nicipaes, ns empregados, e flromovendo sua responsabilidade civil 
e crim]nal. 

~ ;).
0 

- lVlanter a correspondencia official sobre os ne

gnctns publicos que lhe estão affedos. 



§ -+·" - Convocar, com antececlencia de 2-t lwra:) pelo 

menos, os supplentes. quando. em consequencia de vagas ou 
faltas de vere:.idores, houver menos de nove para as :.;es::;ões. 

§ 5. 0 
-· Autorizar as necessarias despesas para l) expe

diente da Secretaria Geral, e as eventnaes, dentro dos limites 
· das respectivas verbas do orçamento municipal. 

§ 6." - Nomear substitutos para as vagas temporarias nu 

impedimento que se derem nas commissões e Intendencias. 

§ ;. 0 
-- Dar andamento legal aos recursos interpostos de 

~;eus actos, das Intendencias e da Camara, de modo a garantir 

n direito das partes. 
§ 8." -- Representar a Camara em juizo ou fóra delle, 

pessoalmente, por procurador ou commissões, conforme as cir
cnmstancias e o direito. 

§ ()." -- Fazer o relatorio dos t1·ahalhos do puder muni

cipal e dus que estão a sen cargo do ultimo anno civil de seu 
exercicin, annexando os relaturios que receber{] dos Intendentes. 

§ 10. - Promulgar as leis municipaes. 
§·r r. - Convocar e presidir qualquer reuniào dos Inten

dentes, quando julgue necessana, ou quando por algum delles 
:--:cja requerida. 

Em todo o caso. haverú uma reumao semanal. na qual 

serão pelos Intendentes apresentadas quaesqner in formações 

que devam .ser levadas ao conhecimento da Camara; qnaesqner 

medidas, quer em fôrma de projecto de lei, quer em fôrma de 

resoluçào, que os intendentes devam ou queiram solicitar da 
Camara para o bom desempenho do cargo. 

§ 12. -- Decidir, prm·iso1·iamente, até que a C amara tome 
conhecimento em sua primeira renniàn, os confllctos de attri
lmit;ões entre os Intendentes. 

§ r.). - Assumir sobre as Intendencias inspecção mera
mente reguladoras de funcçôes, quer em suas relações intimas, 

quer nn .seu conjnncto, para que exista certa uniformidade de 
,~istas e de clirecçào nos trabalhos. 

Axt. 159. - Competem especialmente ao Presidente todas 

as attribuições que sobre eleições e outros servi(os public.os 
lhe são ou forem confiadas por leis. regulamentos ou instrn
l'ÇOe.s elo Estado e da LTni;-tn (L,eí mnnicipaJ 11. 1, art. ;. 0 l. 



CAPlTl_TJ.,O LJ 

LL\ lN'J'JU-<Dt~NcrA DE Pm,rciA E JuS'l'tc:A 

. \ rt. 160. -- Compete a esta lntendencia: 

s I.'' - Aco~11panhar os negocios forenses e adminisü·a- . 
tivos ela Camara. de modo ;1 estar sempre habilitada a provi
denciar snbre elles como mais co1wier e a dar a respeito todas 
as infnn11ações. 

§ 2." -- Preparar a estatística e o recenseamento da popu
Ltção do municipio, dando regras para este serviço e adaptando 

c1 melhor systema para sua execução. 

§ ;).'' -- Organizar a policia administrativa em geral, re

pressiva e coercitiva, promovendo a creação e fiel cumprimento 
de posturas sobre creaclos de servir, vadios, mendigos, vaga-
1 'tmdu~;. belJ;:tdos, jogadores, embusteiros, tiradores de esmolas. 

cifas. offensas a moral, uso de armas e outros. 

§ 4.u -- Dirigir as desapropriat:ões por necessidade e uti
lidade niunicipal. 

s 5." - Fazer a aferição ele pesos e medidas, balanças, re
logio:~ de gaz. marcadores de agua e todos os instrumentos, 
clestiuados a pesar ou medir artigos de consumo ou venda pu-
1l]t·L .. -t L .C • 

§ 6. 0 
-- Tratar ela extincção ele formigas, caes e outros 

anin1aes datnninhos; bem como ele 1ncendios. adquirindo, nos 
termos das autorizações legislativas. o material preciso e orga
nizando o pessoal. 

§ ;." --- Proteger a agrin1ltura, commercio. artes e m
Justrias, promovendo exposições, estabelecendo premios e im
portando modelos ele machinas, sementes de plantas uteis e 
ani1naes de qualidade superior para melhorar as raças .. 

§ 8." -- Cuidar da instrucção primaria, sem pre.p11zo da 
;'1cçao do E~staclo neste serviço. 

§ 9." -- Zelar das bihliothecas municipaes, bem c.omo de 
todrls .os museus, jardins botanicos e zoologicos, logares de 
pas~;ew e de divertimentos publicos que precisem ele policia
illento. 



s LO.- Fiscalizar a illnminaçfu1 publica, as mattas c flu

restas, regulando o seu córte; a caça~ a pesca, a conservação de 
<:tgna-;, rios, pedreiras. barrein_)s e areaes para uso commum 
da püpn lação. 

§ L L -. · Determinar u que mais convier sobt·e edi ficios em 
rui nas, demolindo-os ou fazendo demolil-os. depois ele vistoria; 

nào consentindo de maneira alguma que os proprietarios dos 
preclios usurpem, estreitem ou mudem a seu arbítrio as es·· 

traclas ou ruas. 

§ 12. -- Regular o transporte de passageiros e mercadoría~; 

por qualqner systema, bern como os correios, telegraphos, tele

phones municipaes; emfim tudo que disser respeito á vida 
commum e administrativa do município e em geral sobre os 

meios de assegurar a tranquillidade. segurança, commodidade 
e instrucção ele seus habitantes, recorrendo ao poder jndiciario · 

uu á autoridade policial, conforme fôr de direito, sempre que 
t:tKontre contestação :ou opposição no exercício ele suas funcções. 

CAPITULO III 

DA lN1'F.NDENCIA DTt HYGIENE É SAUDE PUBLICA 

Art. 161. - Compete a esta Intendencia, tudo quanto 

possa interessar á hygiene e salubridade do município .ou pre

judicar zt sande publica dos habitantes, como: 

§ l. 0 
- Pwvidenciar para que a limpeza publica, compre

hendenclo a rernot:ão de todos os resíduos das casas particulares, 
·~.e faça com a maior regularidade e exactid::ío. 

§ 2. o ~- Dirigir o serviço de canalisação de agua potavel 

2 sua distribuição pelas casas particulares, bem como a constru
cção de exgottos para aguas pluviaes, p;u-a materias fecaes e 

:1g-uas servidas. 

§ J. 0 
- Fiscalisar a allmentaçào publica, provendo sobre 

a creação ele feiras e pastagens comnnms, sobre o asseio e 

hygiene dos mercados, matadonros. talhos, açougues, e quanto 
digél respeito a generos de alimentação ou bebidas, tomando 
tochs as cautelas necessarias para prcnnover e garantir a abun
daJKia. harélteza c boa qné11iclctde dos generos. 



S -1--" ·-- Determinar regra~ gerae~. que mats convett!Jam. 
quanto a serviços ou cbsses de pessoas que affectem á sanclc, 

como a das meretrizes, bem como sobre os estabelecimentos 
chamados perigosos, incommodos e insalubres, e sua installação 

§ S·" -· Cuidar da assistencia publica, sem· prejuízo da 
acçãu do Estado, promovendo o saneamento da cidade, dos po

voados ou localidades; prevenindo e combatendo as molestias 

enclemicas, epidemicas e transmissíveis ; regulando o serviço de 
amas de leite, ele vaccinação; organizamlo o de soccot-rus me

cUcos e pharmaceuticos aos indigentes : fundando hospitaes, 
créches, maternidades, asylos, albergues noctnrnos, banheiros, 

lavanderias; construindo casas para operarios, ou concon-endn 
para a construcção clellas; tudo conforme as leis; e inspeccio

nandu regularmente todos os estabelecimentos pnhlicos nu par

ticulares onde haja agglorueração de pessoas, como collegios, 
hoteis, hospedarias, theatr.os, circus e 1ltltros qne possam e 

devam ser equiparados. 
§ 6." -·- Administrar os cemiterios, regular os enterra

mentos e exlmmaçôes, cremação de caclaveres e tudo quanto se 

relacione com este assnmptn em sua parte sanitaria e adminis
trativa. 

§ 7-" ~ Estabelecer alnjamentos destinados a immigrantes, 
anxilios, contractos, collocação e agencias, de conformidade 

cotn verbas orçamentarias ou creclitos por ventura votados para 
esse fim pela Camara e nos termos de suas deliberações. 

CAPT'l'l rr,n l \ ~ 

lh lN'I'l~N Dl!NCIA DÉ 011RAS MUNICJI'AES 

Art. 16.2. -~ Compete a esta Tntendencia a execução de 
toda:-; as obras e serviçns nmnicipaes rleliherados pela Camara, 
l'Otllll: 

o) levantamento ela planta cadastral do municipin. 

b) o mappa da cidade pant uniformidade (los alinhét
mentos e edificações, calçamento e collncação de gnias e aber
turas de ntas. 

c) todo e qualquer servtçn que dn·a ser dirigido e Eist:a
li.sadu pnr engenheiro. 



Art. 163.-- Nenln11na cbra un servH.;o municipal, cujo or

çamento exceder ele soo$ooo, poderá ser realisada sinão pm· 

empn::itada; c só na b.1ta de empreiteir.os poderú ser realisada 

por jornal. 

Art. 164. Nenhuma empreitada será contractada senao 

por concurso. 

Art. 165. -- Abrir-se-á o concurso: 

§. 1.0 Por edital publicado na Imprensa. 

§ 2." Por prazo nunca menor de oito dias. 

§ 3·" Constando do edital o plano da obra e o orça-
mento que deverão préviamente ser feitos pelo engenheiro. 

Art. 166. -- Assim definida a obra e equiparadas para 

todos os concurrentes as condições do concurso, será preferido 
o concurrente que se offerecer a execntal-a por menor preço. 

Art. I 67. - Será t::un bem exposta aos interessados, du
rante o praso do concurso, a planta da obra, qnanclo esta fôr 

de natureza .tal que se possa levantar a planta. 

Art. Tl)8. - Não será considerada qualquer proposta qne 
não estiver nos termos pn:-cisos do concurso, ainda qne contenha 

vantag.;>ns ;\ Camara. 

Art. 169. -· As propostas deverào ser uffereciclas na In

tcndencia. dentro do praso, fechadas e lacradas, dando o em
pregado competente o respectivo recibo. 

t\rt. 170. ~~· Encerrado o concurso. serao no dia seguinte 

publicados os i10mes dos concurrentes; e bem assim serão pu
blicados .o dia e a hora da abertura das propostas. a qual se 

. fará diante elos interessadós que quizerem assistil-a. 

Art. 171. - Nenhum contracto de empreitada será asst

gnaclo sem que o empreiteiro dê fiador idoneo, o qual assignará 
tambetn o contracto, obrigando-se pelo hel cnmprimento elo 
mesmo e sujeitando-se ás suas condições e multas. 

Art. I 72. --- Si o proponente preferido não assignar o con
tracto ou demorar-se para assignal-o, será chamado por edital 
publicado na imprensa por tres dias, findos os quaes, sem ne
cessidade de novo concurso. se preferirá outro proponente de 

l'Onformi<lade com o disposto no art. r66. 



Art. 173. -- Si em dons concnrsos consecutivos nao appa
t·ecer proponente algmn. será a Pbra executada adrninistrativa
mente. 

Art. 174. - Nenhum concurso para obra ou serviço nm
nicipal será aberto, sem (ltte préviamente o Intendente se in
forme sobre o estado da respectiva verba. Essa informação set·á 
prestada por escripto pelo Intendente de Finanças, ele quem a 
requisitará tambem por escr~pto o Intendente de Obras; ele

vendo ser registrados ou archivados quer o pedido, quer a in

formação prestada. 

Art. 175· - Si a verba não comportar a execução da obra, 
o Intendente ele Obras o communicará {\ Camara. afim de que 

esta resolva como entender. 

CAPI'l'ULO V 

Art. T76. - Compete a esta Intendencia a administração 
das rendas municipaes; ter em ordem a escripturação, arreca
dação, guarda e applicação da receita; operações de credito, 
quando autorizadas por lei e na sua conformidade; cuidar da 
administração e conservação dos bens mnnicipaes em geral. 

Art. 177. -· No desempenho destas fnncções, incumbe-lhe 
particularmente. 

§ I." - Organizar e offerecer ao poder legislativo, com 
antecedencia de dons mezes pelo menos, da data em que deve 
entrar em vigor, o projecto geral ·elo orçamento da receita e 

despesa requisitando para esse fim ele cada uma das outras 
Tntendencias a parte que lhes couber (Lei n. r6. de 1891, 

art. 37). 
§ 2. 0 

-- Determinar o serviço de escriptnração no thesouro 
municipal, nos termos elo § unic.o elo art. 2." da lei municipal 

n. 1, de 29 ele setembro deste anno e em conformidade com 
as verbas orçamentarias que forem votadas. 

§ 3." -· Fazer as operações de credito que forem autori
zadas por lei para as necessidades elos serviços e obras muni-· 
cipaes, nào podendo nos emprestimns ou obrigações a contrahir 



o pagamento do::; juros e da amortização consumir mais do que 
a quarta parte da renda municipal. (Lei citada n. 16, art. 44), 

§ 4·" - Prescrever o numero dos títulos da divida muni
cipal, que tiverem de ser sorteados para amortização, bem colllo 
a época e satisfaç{lO dos juros, de accôrdo com os contractos 
e leis. 

§ 5-" -·- Apresentar trimestralmente o balancete da receita 
e despesa do município, especificando naquella a verba orçada, 
a já arrecadada e a que tem de arrecadar; e nesta a consi
gnação orçamentaria, ordinaria ou snpplementar, o qua.ntum 
j ú despendido e o que ha mais para despender, fazendo o com
puto do sald.o ou deficit provave1 ou o equilibrio esperado nas 
diversas rubricas orçamentarias. 

§ 6." - Autorizar os pagamentos requisitados pelo:> uutros 
lntendentes. si estiverem de accôrdo com .os orçamentos ou dis
posições de lei, tendo especial cuidado em que nenhuma das 
verbas seja excedida. 

§ j. 0 
-- Estabelecer as condições das fianças dos empre

gados de arrecadação ou pagadores, idoneidade jurídica dos que 
devem prestai-as bem como examinar o valor dos titules ou 
l1ens garantidores da fiel gestão por parte dos afiançados, ou 
~' capacidade jurídica dos fiadores, apreciando a sufficiencia 
das mesmas fianças e cauções dos responsaveis. 

§ 8.0
- Assistir e representar a Camara nos actos juri

clic.os referentes a compra e venda, aforamento, locação ou per
mutas de bens, precedendo sempre pregões, quando se refe
nrem a immoveis. (Lei n. r6 cit., art. 47). 

§ g." -- Assignar. como representante legitimo e suffi
ciente da Camara, na acquisição de bens. na acceitação de doa
ções graciosas ou onerosas, condicionaes ou simples, legados, 
heranças, e fideicommissos. (Lei n. r6, art. 46). 

§ 10. - Promover o tombamento dos bens municipaes 
e regularisar as cartas de data, conforme a lei e o direito. 

Art. I 78. -- Fica provisoriamente, em quanto a Camara 
não funccionar em seu proprio paço, ou não tiver accommo
dação junto a sua secretaria. annexo a esta Intenclencia .o actual 
:-1rchivo municipal, que deverá ser convenientemente nosto em 



fórma de prestar utilidade. divididos os papeis por sessões, con
forme as lntendencias e em ordem chronologica e por rnaterias, 
ou como fôr melhor. Desapparecendo qualquer daquellas cir· 
cumstancias, o archivo voltal"á á Secretaria Geral da Camara, 
do qual ficará sendo dependencia, com a organização que tiver 
nu que lhe fôr dada a esse tempo. 

'l'lTUl,O IV 

Disposições Geraes 

A~ rt. 179· - Os Vereadores não podem ausentar-se do 
mlmicipiu por mais de quinze dias, sem licença da Camara e 
quando esta não esteja reunida, ou seja urgente a partida, ou 
necessaria a demora fóra do município por mais daquelle tempo, 
commtmicarão ao :Presidente para que chame supplentes. si fôr 
l'aso disso. para não deixar de haver sessão. 

Art. 1 P.o. -· S~to snpplentes os immediatos em VOÜ)S dos 
n•rea(l.Ol-es. 

A. rt. 181. - Us supplentes sómente serao convocados, 
qnand.o, em consequencia de vagas ou faltas, não houver numero 

necessario para as sessões, isto é, nove vereadores presentes; 
mas em caso algum a convocação será feita para a mesma 
sessão do dia em que se verificar a falta. Aos supplentes con
vocados, que não comparecerem a duas sessões consecutivas, 
sem causa justificada, poderá ser imposta pela Camara a multa 
de dez mil réis por falta, igual á decretada para os vereadores. 
(l_,ei 11. 16 de 1891. arts. 12, l3 e r--t). 

Art. 182. -~- As vagas de vereadores dar-se-ão por nulli
dade da eleição, morte, renuncia, incompatibilidade legal, mu
dança de domicilio, perda dos direitos politicns. condemnação 
por crime previsto no n. 2 elo art. 28 da Lei n. 16. de 13 de 
novemhm <ie 1891, revogação do mandato e falta do exercido 
do cargo de vereador durante dous mezes seguidos sem licença. 

Art. 183. - No caso de vaga reconhecida pela Camara, 
o 1:-~residente providenciarú para que se proceda a eleição para 
c preenchimento ela mesma vaga dentro do praso maximo de 
tres mezes. 



Si houver recurso, suspender-se-á o praso. agnardamln a 
decisào 

Art. t8..:t-. - N <to podem .servir conjunctamente como ve
readores os ascendentes e descendentes. sogro e genro, irmãos 
e cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho. e os soc.ios ela 
mesm.a firma commercial. 

Dando-se em uma eleição qualquer destes impedimentos. 
tomarft posse o que tiver maior numero de votos: no caso de 
empate ter{t p1·eferencia o vereador mais velho. 

Paragrapho unico. - A lei só prohibe o serviço conjuncto 
dos que indica, e não separados por substituição ou impedi
mento de um ou ot1tro. 

Art. 185. - Nenhum contracto podei-á ser feito pelos In
tendentes. com executores das deliberações ela Camara, com 
vereadores on fnnccionarios municipaes, nem com membros de 
lntendencias ou Camaras anteriores que tiverem decretado ou· 

tido a iniciativa das obras e serviços a contradar-se, nem com 
os ascendentes e descendentes, collateraes até o segundo grán 
civil por consangniniclade ou affinidade on sorios das autori
dade:-; referi das. 

Art. 186. ~- E· pro h i bido as mesmas autoridades e a 

qnaesqner empregados da Camara, constituírem-se procuradores 
de partes em negocios que tenham de ser tratados perante ella. 
ou decididos por intendentes. 

Art. 187. - Em todo e qualqner concurso para· servtço 
mtmicipal serão oh~ervadas as regras do titulo UI capitulo TV 
deste regimento. 

Art. 188. - Os membros dos poderes mmuctpaes são in
violaveis pelas opiniões que emittirem no exercício de suas 
ftmcções. 

;\.rt. 189. - A qualquer mtmtctpe é licito obter sobre 
qualquer acto da administração municipal informações. que serão 
fornecidas pelos secretarios da Camara e Intendencias, inde
pendente de despacho, salvo em negocio cujo exito final de
pender de segredo. 

Al"t. 190. - Os vereadores e em geral todas as autori
dades, fnnccionarios e empregados mtmicipaes são responsaveis. 



civil e criminalmente, pelas perdas e damnos que causarem 
por dólo, culpa ou omissão no exercicio de suas funcções. 

Art. 191. - O município não poderá tornar-se co-proprie
tario on arcionista ele qualquer en1presa ou companhia. 

Art. 192. - A Camara é isenta ele custear estabeleci
mentos ou serviços a cargo elo Estado ou ela União. Sómente 
é responsavel pelas custas jndiciaes elos processos em que fôr 
parte e de que decahir. 

.c\rt. l93- - Nenhuma clespes<t poderá ser requisitada, or
denada ou p2.ga, sem que esteja autorizada na lei do orçamento, 
devendo as requisições ou ordens de pagamento levar a in
dicação rio titulo, artigo e paragrapho em que se tiver fun
dado a despesa e nesta rubrica ser esçripturacla. 

Art. t(J.j.. - O Intendente de Finanças poderá requisitar 
dos demais Intendentes esclarecimentos a esse respeito, qnandn 
de qualquer delles receber requisic;ão de pagamento. 

"-\rt. 195. -- Para o pagamento de qualquer obra ou ser
viço municipal deverá tambem constar na .ordem de pagamento 
a deliberação da Camara em virtude da qual foi a mesma 
ubra executada; podendo o Intendente de Finanças, si fôr 
preciso, tomar a esse respeito exclusivamente, infor111açôes do 
Intendente que houver feito a requisição. 

A.rt. 196. -- N enlnun contracto se fará obrigando a nm
nicipalidade a pagar, em orçamentos futuros, prestações maiores, 
do C]Ue comportar a respectÍ,,'a verha do orçamento do anno 
em c1ue fôr feito o contracto. 

Art. 1 ~)7. ·~· Pelo que se fizer em contrario aos artigos 
r'reredentes, ~:ão responsaveis seus autores, devendo reverter 
pa1·a os cofres elo Thesouro IVInnicipal as quantias que assim 
indehitamente sahirem ou equivalentes. 

Art. r98. -- Sempre que, por qualquer causa não se tenha 
votado a tempo o o1·çamento, será considerado prorogado o 
ultimo votado; salvo quanto ao actual em vista do art. ..J.l 

da lei n. r6. de 13 de novembro de r891. 

l\rt. 199. - Sómente por lei especial se poderá crear e 
supprimir empregos, bem como augmentar 1)U diminnír venci
mentos de e npregados cb Camara. 



O orçamento consignarú a verba prensa, citando a dispo
si ç?to legal em que se fundar. 

Art. 200. - As deliberações da Camara, leis ou resolu
ções, só obrigarão oito dias depois de publicadas. 

Paragrapho unico. - Por excepçào, esta lei será publicada 
pelu Presidente da Camara e ter[t execuçào immecliata. 

Art. 201. - Nas faltas ou omissões deste regimento. se 
recorrerá á legislação anterior no que fôr applicavel. sem pre
juízo ela organização nova, vigorando, em todo caso, suas dis

posições para com as Intendencias e suas secretarias em tudo 
que lhes couber ou pat-a que não houver lei especial em con
u·ano. 

Art. 202. --- Serú dado a cada vereador e empregado da 
Camara um exemplar impresso deste regirÍlento. Dons outros 
--;erão encadernados, com folhas em branco entremeadas em 
numero duplo elas impressas, para nellas se lançarem as alte
raçôe.;, modificaçôes e accrescin1os que a Camara de futuro 

res.olver. juntando-se-lhes mais a Constituição do Estado, a lei 

n. r6. de i 3 de noverr:bro de 1891. e o decreto 11. 86, de 29 

de julho deste anno; um exemplar para o Presidente da Ca
mara; outro para estar sobre a mesa nos dias de sessão. 

Art. 20;). -· Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Cumpra-se; e. na conformidade da delegação constante 
desta mesma lei. publique-se pela Seçretaria <ieral da Camara. 

Paço da Camara 1\lnnicipal de S. Paulo, 3 de dezembro 
de 1892. 

Tlr. Pedn1 V·icente de ."Ü:e'ucdo. 

Publicada e regísiTêHlêt nesta Secretaria . 

. +11tonio TTieira Rraga .. 

Secretario interino. 




